
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES

OF.GAB.PIVICC n.s 252/2020

Conceição do Castelo-ES, 30 de Novembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo -

ES

DINNER PINON

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento, ENCAMINHAR para apreciação e aprovação o Projeto

de Lei abaixo relacionado.

-  PROJETO DE LEI N.s 085/2020: AUTORIZA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA

FUNCIONAMENTO DA EXTENSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, NÚCLEO DE

ATENDIMENTO AOS CONTRIBUINTES, PROCON MUNICIPAL E toibiitádio c r»Á
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